Proposta de Resolução CONAMA, sugerida pela 

ABILUX – Associação Brasileira da Indústria de Iluminação

O Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, no uso das atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei n.º 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto n.º 99.274, de 6 de julho de 1990, e conforme o disposto em seu Regimento Interno, e 

Considerando os possíveis impactos ao meio ambiente causados pelo descarte inadequado de lâmpadas contendo mercúrio ao final do seu uso; 
Considerando a necessidade de se regulamentar o gerenciamento ambientalmente adequado de lâmpadas contendo mercúrio ao final de uso, no que tange à coleta, reciclagem e/ou tratamento adequado, e disposição final;

Considerando a necessidade de construir sistemas viáveis de disposição final para o atual estágio econômico, técnico e de desenvolvimento do País e em especial de coleta de resíduos pelos municípios; 
Considerando a preocupação dos fabricantes, importadores e recicladores de lâmpadas contendo mercúrio em informar os usuários sobre os possíveis riscos relacionados a um manuseio e disposição final inadequados desses produtos, e em fornecer suporte técnico ao Poder Público, em nível local, estadual federal, na definição e implementação de sua política de gestão de resíduos sólidos;

Considerando a necessidade de definir métodos sustentáveis de produção, tratamento e disposição final de lâmpadas contendo mercúrio ao final de seu uso e que esses métodos sejam técnica e ambientalmente compatíveis com a capacidade institucional, financeira e operacional dos municípios, usuários, fabricantes, importadores, recicladores e aterros licenciados, resolve: 
Art. 1º - A coleta, transporte e destinação/disposição final de lâmpadas contendo mercúrio será realizada pelo:
I – Grande gerador, com relação aos resíduos industriais e de serviços, incluindo as lâmpadas por ele utilizadas;
II – Poder Público Municipal, com relação aos resíduos urbanos, incluindo as lâmpadas utilizadas pelos pequenos geradores. 

Art. 2º - Para efeito desta Resolução, serão adotadas as seguintes definições:
a) lâmpadas contendo mercúrio são aquelas que produzem luz por meio de uma descarga elétrica através do vapor de mercúrio, incluindo os seguintes tipos:
· lâmpadas fluorescentes compactas

· lâmpadas fluorescentes tubulares, inclusive circulares

· lâmpadas de descarga em alta pressão: luz mista, vapor de mercúrio, vapor de sódio e vapores metálicos
b) resíduos: para fins desta Resolução, são considerados resíduos as lâmpadas inservíveis, ao fim de uso, inteiras ou quebradas.


c) 
d) gerador: entende-se por gerador a pessoa física ou jurídica que utiliza qualquer bem para suas atividades, resultando em resíduos ao final de seu uso.
e) grande gerador: entende-se por grande gerador as pessoas jurídicas tais como: indústrias, estabelecimentos comerciais e de serviços, de grande e médio porte. 

f) pequeno gerador: entende-se por pequeno gerador qualquer usuário domiciliar, bem como as pequenas e microempresas.

g) resíduos urbanos: provenientes de residências ou qualquer outra atividade que gere resíduos com características domiciliares, bem como os resíduos de limpeza pública urbana;

h) resíduos industriais: provenientes de atividades de pesquisa, mineração e produção de bens, e aqueles gerados em áreas de utilidades e manutenção dos estabelecimentos industriais;

i) resíduos de serviços: provenientes de atividades comerciais e de serviços (bancos, lojas, escolas, oficinas, postos de serviços, clubes, entidades religiosas, escritórios, entre outros).

Art. 3º - Os  pequenos geradores  ficam obrigados a disponibilizar  o resíduo para coleta acondicionado de forma adequada em local acessível, conforme determinado pelo Poder Público Municipal.
Art. 4º - Os Governos Federal e Estaduais deverão desenvolver e estender programas específicos que incentivem a implementação, por parte do Poder Público Municipal de sistemas adequados de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos,  para áreas não abrangidas por esses  serviços. 
Art. 5º - Os grandes geradores dos resíduos de que trata essa Resolução devem apresentar ao órgão ambiental competente informações sobre a geração, caracterização de acordo com a norma da ABNT NBR 10.004, e destino final de seus resíduos. 
Art. 6º - As instalações industriais utilizadas para o processamento de resíduos serão consideradas como unidade receptora de resíduos, estando sujeitas às disposições previstas  nos regulamentos legais.
Art. 7º - As unidades receptoras de resíduos industriais deverão realizar controle de qualidade das características dos resíduos, de acordo com as exigências do órgão ambiental licenciador.
 
Art. 8º - As unidades receptoras de resíduos serão responsáveis por projetar o seu sistema, de acordo com a legislação e normas técnicas pertinentes, e por implementar, operar, monitorar e proceder ao encerramento das suas atividades de acordo com os projetos previamente aprovados pelos órgãos ambientais competentes.

Art. 9º - As empresas de limpeza urbana, aterros, recicladoras, indústrias, de prestação de serviços e condomínios, entre outras, obedecerão ao disposto nas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, no tocante às medidas de segurança, proteção individual e acompanhamento da saúde dos trabalhadores que manipulam resíduos com potencial de dano à saúde.
Art. 10º - A reciclagem, tratamento e disposição final de resíduos serão processadas de forma tecnicamente segura e adequada, aprovadas pelos órgãos ambientais competentes, com vistas a evitar riscos ao meio ambiente, principalmente no que tange controle de emissões atmosféricas, tratamento de efluentes e cuidados com o solo, corpos d'água e águas subterrâneas, observadas as normas ambientais, especialmente no que se refere ao licenciamento ambiental da atividade. 

Art. 11º - São proibidas as seguintes formas de destinação de resíduos:

I - lançamento “in natura” a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais;

II - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações ou equipamentos não adequados, conforme legislação vigente;

III - lançamento em corpos d’água, praias, manguezais, terrenos baldios, poços ou cacimbas, cavidades subterrâneas, em redes de drenagem de águas pluviais, esgotos, eletricidade ou telefone, mesmo que abandonadas, ou em áreas sujeitas à inundação;

§ 1o O solo e o subsolo somente poderão ser utilizados para armazenamento, acumulação, tratamento ou disposição final de resíduos de qualquer natureza, desde que sua disposição seja feita de forma tecnicamente adequada estabelecida em projetos específicos, aprovados pelo órgão ambiental competente.
Art. 12º - A transferência de resíduos de lâmpadas contendo mercúrio, de um Estado da União para outro, só poderá ser feita mediante autorização prévia dos órgãos ambientais do Estado de origem e de destino.  
Art. 13º - No prazo de um ano contado a partir da data de vigência desta Resolução, os fabricantes/importadores deverão informar aos usuários de lâmpadas contendo mercúrio, através da embalagem ou outros meios de comunicação, as maneiras adequadas de manipular e destinar desse produto ao final de uso. 


Art. 14º - Os fabricantes e importadores de lâmpadas contendo mercúrio deverão dispor de um laudo técnico atestando a quantidade de mercúrio presente nas lâmpadas comercializadas em território nacional, emitido por um órgão nacional certificado.














Art. 15º - O não cumprimento do disposto nesta Resolução implicará nas sanções estabelecidas nos artigos 54, 56 e 58 da Lei n.º 9.605 de 12 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo decreto n.º 3.179, de 21 de setembro de 1999.
Art. 16º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

